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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA. 
RUA JOSE JOAQUIM DE SOUSA, N 10— CENTRO. 
CEP: 63+630.000- PEDRA BRANCA/CE. 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

REF: PROCESSO N°. /2021. 
PREGÃO ELETRÔNICO: N°. _002/20211PE 

Inicio cadastramento das proporstas: 29 de março de 2021, 
Fim de cadastramento das propostas até o dia 08 de Abril de 2021, às 08h30min 
Data para disputa de lances: 08 de Abril de 2021, às 09h00min. 

1- PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA-CE, com sede na Rua Jose Joaquim 
Sousa, n° iø, Centro, por intermédio de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, designado pela 
Portaria n° 897/2021 de 11 de março de 2021, torna público para conhecimento de todos os 
interessados que fará realizar LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO - 
REGISTRO DE PREÇOS, cujo o critério de julgamento será de MENOR PREÇO POR 
ITEM, nos termos da Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 
20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 e 
subsidiariamente aos dispositivos da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores e as 
exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

INICIO CADASTRAMENTO DAS PROPORSTAS: 29 DE ABRIL DE 2021, 
FIM DE CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ O DIA 08 DE ABRIL DE 2021 
AS 081130M1N 
DATA PARA DISPUTA DE LANCES: 08 DE ABRIL DE 2021, ÀS 091100MIN. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bbrnnetlicitacoes.com.br  - Bolsa Brasileira de 
Mercadorias 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis para uso na merenda escolar das escolas municipais de ensino 
fundamental, Saúde infantil, creches do Município de Pedra Branca - CE. 

TIPO: MENOR PREÇO 

DA FORMA DE FORNECIMENTO: PARCELADA 

Rua José Joaquim de Souza, a° 10, Centro, pedra Branca - CE, CEP: 63.630-090 
Telefone: (88) 2101-1492 

CNPJ: 071.726.543/0001-04 
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Da Sessão Pública do Pregão divulgar-se-á no Portal de Transparência do Município de Pedra 
Branca-Ce no site www.tce.ce.gov.br/pt-licitacoes,  no Diário Oficial do Estado e Diário Oficial 

da União e Jornal oPovo e no site www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

1. DO OBJETO, DOS VALORES DE REFERÊNCIA E DA AQUISIÇÃO 

1.1. A presente licitação tem por objeto o Aquisição de materiais permanentes e consumo, 
para atender as necessidades do enfrentamento da emergência na prevenção, disseminação e 
combate a pandemia corona, junto a Secretaria de Saúde, em conformidade com as 
especificações e quantidades postas no anexo 1 deste Edital. 
1.2. A descrição detalhada, contendo as especificações dos produtos licitados a serem 
fornecidos, está discriminada no Anexo 1 (Termo de Referência), deste Instrumento 
Convocatório e deverão ser minuciosamente observadas pelas licitantes quando da elaboração 
de suas propostas. 

1.2.1. Os valores de referência estabelecidos neste procedimento licitatório foram 
devidamente obtidos através de pesquisa de preços realizada pela(s) secretaria(s) solicitante(s), 
conforme estabelecido no Termo de Referência elaborado pela(s) secretaria(s) solicitante(s) em 
anexo. 

1.2.2. A Finalidade da aquisição e de suprir as necessidades de equipamentos visto- que 
neste período de calamidade pública, seja dado um tratamento mais eficaz e com um maior 
conforto para enfermos, que se encontram internados no Hospital e Postos de Saúde do Poder 
Executivo Municipal. 

ADJUDICAÇÃO: POR ITEM 

SISTEMA DE ENVIO DOS LANCES ABERTO 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO 08/04/2021 ás 09h00min 

PÚBLICA: 

LOCAL: BBMNET- BOLSA BRASILEIRA DE 

MERCADORIAS 

www.bbmnetlicitacoes.com.br  

EDITAL E DOCUMENTOS: O edital e a documentação que o acompanha 

poderão ser obtidos por download no site do 

TCE: www.tce.ce.gov.br/pt-llcitacoes  ou no 

portal de Bolsa Brasileira de Mercadorias: 

www.bbrnnetlicitacoes.com.br  

EXCLUSIVA MEíEPP: Não 

MEIOS DE CONTATO: E-mail: 1icitacaopmpb2017gmail.com  - 

Fone: (88) 2101-1491 

Rua José Joaquim de Souza, n°10, Centro, Pedra Branca - CE, CEP 63.630-000 
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CNPJ: 07.126.54010001-04 

 

   



Prefeitura MunicipaL de Pedra Branca 
Estada da Ceará 

1.3. Os produtos licitados serão adquiridos de acordo com a necessidade das Secretaria 
Municipail requisitante. 

1.4. Os produtos serão conferidos na presença do responsável pelo recebimento de 
mercadorias deste Município,- 

1.5. As despesas com devoluções, substituições ou trocas correrão por as expensas da 
empresa obrigado ao fornecimento dos termos deste edital. 

1.6. As especificações do objeto, condições de fornecimento, qualidade dos produtos, prazos, 
obrigações, e demais procedimentos estão descritos detalhadamente no Termo de Referência - 
Anexo 1, que faz parte integrante deste Edital. 

1.7. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 
na BBM (Bolsa Brasileira de Mercadoria) e as especificações técnicas constantes deste Edital, 
prevalecerão estas. 

1.8. Mesmo em caso de expressa contradição entre as especificações acima citadas, não se 
alegará indução ao erro, devendo a licitante se atentar unicamente as descrições do objeto 
contidas neste Edital e Termo de Referência. 

2. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

2.1. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participaçãodos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma Eletrônica. 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.3. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou desta Secretaria Municipal de Saúde por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros (art. 19, inciso III, do Decreto 
10.024/2019). 
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3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles setornem desatualizados. 

3.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

3.5. A licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso (art. 19, inciso V, do Decreto 10.024/2019). 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados, cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 90  da IN 
SEGES/MT n°3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2. Não poderão participar desta licitação: 

4.2.1. Pessoas físicas ou jurídicas proibidas de participar de licitações e celebrar contratos 
administrativos, na forma da legislação vigente; 
4.2.2. Pessoas físicas ou jurídicas que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
parareceber citação e responder administrativa ouj udicialmente; 
4.2.4. Pessoas físicas ou jurídicas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da 
Lei n°8.666/1993; 

4.2.5. Pessoas físicas ou jurídicas que estejam sob falência, concurso de credores, 
concordata ouem processo de dissolução ou liquidação; 
4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); 
4.2.7. Sociedades Cooperativas. 

4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações.- 

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30  da Lei Complementar n° 
Rua José Joaquim de Souza, n° 10, Centro, Pedra Branca - CE, CEP: 63.630-000 
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123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49; 

4.3.1.1. A assinalação do campo "não" por microempresas e empresas de pequeno porte 
apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar n° 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.3.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentadaestá em conformidade com as exigências editalícias; 

4.3.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
4.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 70,  XXXIII, da Constituição; 4.3.6. que a proposta foi elaborada de forma 
independente, nos termos da Instrução Normativa SLTJ/MIP n° 2, de 16/2009; 

4.3.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1° e no inciso III do artigo 5° da 
Constituição Federal; 
4.3.8. que os serviços são prestados por Pessoa Física ou Jurídica que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto noartigo 93 da Lei n° 8.213/1991. 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

4.5. Cumpre observar o Acórdão TCU n° 754-2015, Plenário, que houve expressa 
determinação para que a Administração Pública instaure processo com vistas à penalização das 
empresas que pratiquem, injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 70  da Lei 10.520/2002 
tanto na licitação quanto no contrato. 

4.5.1. Nesse Contexto, alerta-se para que a licitante analise detalhadamente o edital e seus 
anexos para formular proposta/lance firme e possível de cumprimento. 

4.5.2. A prática injustificada de atos tais como: não manter a proposta (ex: desistência, não 
envio de amostra, planilha, laudos) e deixar de enviar documentação exigida (ex: documentos 
de habilitação), sem prejuízo de outras infrações cometidas na licitação/contratação, sujeitará o 
licitantea sanções, apuradas em regular processo administrativo. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
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então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 

5.3. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.4. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.7. A licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

5.7.1. A quantidade ofertada, que devera ser igual a quantidade estimada total indicada no 
Termo de Referência e Anexos; 
5.7.2. Preço Unitário e Preço total (Anexo II: Modelo de Proposta de Financeira),- 
expresso em R$ reais), com duas casas decimais; 

5.7.3. Descrição detalhada do objeto,- 
5.7.3.1. Especificação do objeto deverá ser efetuada no campo "descrição detalhada do 
objeto ofertado", constante do sistema, sendo admitido como detalhamento o preenchimento do 
campo com o uso da expressão "conforme Termo de Referência", ou outra similar; 
5.7.3.2. a inserção no campo "descrição detalhada do objeto ofertado" de informações em 
desacordo com as especificações exigidas no Termo de Referência implicara a desclassificação 
daproposta. 

5.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante. 

5.9. No preço proposto estão inclusas todos as despesas diretas e indiretas decorrentes da 
execução dos serviços: tributos, salários, seguros, impostos, taxas, contribuições, e outros 
beneficios e encargos exigidos por lei, os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento. 

5.10. Independente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica 
submissão da licitante a todas as condições estipuladas neste Pregão e seus anexos, bem 
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como, na legislação aplicável. 

5.11. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor 
registrado. 

5.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sobalegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.13. A proposta de preços terá validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura 
da sessão pública, prazo após o qual, não havendo convocação para a contratação, fica a 
licitante liberada dos compromissos assumidos. 

5.11. A proposta de preços será desclassificada se contiver qualquer elemento que possa 
identificar a licitante. 

5.12. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5.13. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances. 

5.14. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas,- 

5.15. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessáriasao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na 
execução do contrato. 

5.16. Caso seja informado prazo em desacordo com o mínimo estipulado, conforme for o 
caso, ao Pregoeiro é facultada a realização de diligências, e, não sendo alterados esses prazos, 
desclassificará a proposta da licitante. 

5.17. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital 
e seus Anexos, bem como as que apresentem omissões ou irregularidades insanáveis. 
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5.18. Após a abertura das propostas, não caberá desistência das mesmas e os preços propostos 
serão de exclusiva responsabilidade das licitantes, não assistindo-lhes direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto, salvo por motivo justo e comprovado decorrente de fato superveniente e aceito pelo 
Pregoeiro. 

5.19. O Pregoeiro ou equipe técnica de apoio poderá solicitar das licitantes quaisquer outras 
informações que julgar pertinentes para o perfeito conhecimento e julgamento das propostas, 
respeitado o art. 43, § 

30 da Lei 8666/93; sendo que estas deverão ser enviadas, no 
prazo estipulado pelo mesmo no sistema, através do e-mail, sob pena de desclassificação das 
propostas. 

5.20. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o 
Pregoeiro juntamente com a equipe técnica de apoio poderá suspender o pregão e marcar nova 
data para sua continuidade, intimando todos os participantes via sistema eletrônico. 

5.21. No julgamento das propostas, em favor da ampliação da disputa, o Pregoeiro poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins declassificação. 

5.22. A Proposta deverão estar no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou 
entrelinhas, constando o preço de cada item, expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após 
a vírgula no valor unitário, em algarismos arábicos, conforme mencionado acima, devendo todas 
as folhas ser rubricadas 

5.23. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1°daLCri' 123,de2006. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
a) Valor unitário e total do item; 
b) Marca; 

C) Fabricante; 

d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso,- 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA 
FORMULAÇÃO DELANCES 

7.1. A abertura da presente licitação ocorrerá em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, Bhmnet, na data, horário indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência (Anexo 
1). 
7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. São causas de desclassificação de proposta, dentre outras: 

7.3.1. Se contiver qualquer elemento que possa identificar a licitante; 
7.3.2. Apresentação de oferta ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes; 
7.3.3. Ausência ou insuficiência de informaçõoes sobre os PRODUTOS ofertados, não 
permitindoa verificação do atendimento as especificações exigidas; 
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7.3.4. Oferta de produtos que não atendam as especificações mínimas exigidas, ou que 
seja debaixa qualidade; 

7.4. Os erros no preenchimento da planilha de preços unitários não serão motivos para a 
desclassificação da licitante, quando a planilha puder ser ajustada sem majoração do preço 
global ofertado (Acordao 898/2019 - TCU). 

7.4.1. Para os casos descrito no subitem 7.2. deste edital, em busca da seleção da proposta 
mais vantajosa para a administração, será oportunizado a licitante no máximo duas chances para 
que a mesma possa realizar ajustes necessários. 

7.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 
licitantes. 

7.7. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.8. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessao e as regras estabelecidas neste Edital. 

7.9. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

- 11 
7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser 0505(cinco centavos). 

7.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena 
de seremautomaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
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7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.15. Encenada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 
sessão públicade lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

7.18. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

7.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível as licitantes para a recepção dos lances, 
retomando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

7.20. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será 
suspensa e terá reinício somente após 24 (vinte e quatro) horas da comunicação expressa do 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.21. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta á licitante que tenha apresentado lance 
mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não 
se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital. 

7.22. A etapa de lances da sessão pública, prevista neste edital, será encerrada mediante aviso 
de fechamento iminente dos lances acionado pelo Pregoeiro, emitido pelo sistema eletrônico as 
licitantes, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, 
aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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7.23. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ela ofertado, para 
efeito de ordenação das propostas. 

7.17. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço 
serãoconsideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.18. A melhor classificada nos termos do item anterior tetrá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apos a comunicação automática 
para tanto. 

7.19. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa ou 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

7.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de 
pequeno porte e equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio 
para que se identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta. 

7.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 
7.21.1. no país; 
7.21.2. por empresas brasileiras; 
7.21.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia noPaís; 
7.21.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
leipara pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
de acessibilidade previstas na legislação. 

7.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas ou os lances empatados. 

7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
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7.24. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.25. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.26. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para o qual 
as licitantes serão convocadas, vedado qualquer outro processo. 

7.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto á adequação ao objeto e á 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste esdital e em 
seusanexos, observado o disposto no Parágrafo Único do Art. 7° e no §9° do Art. 26 do Decreto 
n° 10.027/2019, e verificará a habilitação da licitante conforme disposições do edital. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço total 
estimado máximo (Acórdão n° 1455/2018-TCU - Plenário) pelo Município de Pedra Branca, ou 
que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

8.4. O Pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável de 30 (trinta) 
minutos, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.4.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação no sistema, 
e justificada da licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 

8.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
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lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chai" a nova 
data e horário para a continuidade da mesma. 

8.7. O Pregoeiro poderá enca- 

8.8. 

8.9. minhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta a licitante que apresentou o lance 
mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 
condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes. 

8.10. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei 9.784/1999 (art. 47, 
Decreto 10.024/2019). 

8.10.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item anterior, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata (art. 47, parágrafo único Decreto 
10.024/2019). 

8.11. O Pregoeiro poderá, no curso da sessão pública do Pregão Eletrônico, solicitar 
informações às licitantes acerca de suas propostas/documentações, utilizando a ferramenta de 
conversação disponível no sistema. 

8.12. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 

8.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
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O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para 
envio da proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.14. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.15. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

8.16. Encenada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
da licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, 
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos no edital, propostacom a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

9.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
C) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj .jus.br/improbidadeadmlconsultarrequerido.php).  
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 
-CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas "b", "e" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapfapps.tcu.gov.br/).  
9.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
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sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

9.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.2.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.2.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

9.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

9.8. Sob pena de inabilitação, se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar 
em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz, salientando que: 

9.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.9. Ressalvado o disposto no item 6.5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, adocumentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. HABILITAÇÃO JURIDICA; 

9.8.1. No caso de empresário individual: Registro comercial, no caso de Empresa Individual 
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ou inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleiaque o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das PessoasJurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

n° 5.764, de 1971; 
9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei n° 8.666/93. 

9.8.8. Cédula de Identidade ou documento oficial com foto, autenticada de todos os sócios da 
empresa; 

9.8.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou 
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetivo licitado (se 
houver); 

C) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 
d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual através da Certidão Negativa de 
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Débitos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda; 

f) Prova de Regularidade junto a Fazenda Municipal da sede da licitante, incluindo 

Dívida Ativa,fornecido pela Prefeitura Municipal; 

g) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo Poder Judiciário - Justiça 

do Trabalho. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encenado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, 
acompanhado da Certidão de Regularidade Profissional — CRP, fornecido pelo respectivo 
Conselho Regional de Contabilidade. 
C) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo 
FISCO, que o caso das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes pelo 
Simples Nacional (EPP e ME) em substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração de 
Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ ou DEFIS em caso empresa optante do simples 
nacional. 

d) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou 
de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador; 

e) Notas explicativas das demostrações contábeis. 

9.10.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade, podendo inclusive apresentar balanço de abertura da empresa. 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.11.1. A documentação relativa à Qualificação Técnica, consistirá na apresentação de 
01(um) atestado de Capacidade Técnica, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprovem desempenhos anteriores ou atuais de forma satisfatória, compatíveis 
em característica com o objeto desta licitação. 

9.11.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 
Controladoria- Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)  
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9.11.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj .jus.br/improbidade_admlconsultar_requerido.php)  

9.11.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU 

9.11.5. A licitante deverá apresentar certificado de inspeção sanitária do veiculo, fornecida 
pelo órgão responsável pela vigilância sanitária do município onde a empresa está localizada 

9.11.6. Declaração de inexistencia de vinculo empregaticio com o municipio de Pedra 
Branca-Ce 

9.11.7. Os atestados devem conter: 
a) CNPJ da licitante e endereço atualizado da empresa; 
b) Indicação do número do contrato, ata de registro de preços ou do empenho que 
originou acontratação; 

C) Relatório dos bens fornecidos e/ou serviços realizados; 

d) Nome completo, telefone e assinatura do responsável pela sua emissão. 

9.11.8. Todos os atestados apresentados na documentação de habilitação deverão conter, 
obrigatoriamente, a especificação dos serviços executados, o nome e cargo do declarante. 

9.11.9. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica 
emitente do Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o 
serviço prestado e cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 
comprobatórios do conteúdo declarado. 
9.11.6. Não será aceito pela Administração atestado/declaração emitido pela própria licitante, 
sob pena de infringência ao princípio da moralidade, pois a licitante não possui a 
impessoalidade necessária para atestar sua própria capacitação técnica. 

9.12. As seguintes DECLARAÇÕES: 

9.12.1. Declaração Unificada de Habilitação (modelo de declaração conforme Anexo VII), 
contendo os seguintes termos: 
1. QUE recebeu todos os documentos, e que tenho conhecimento de todas as 
informaçõese das condições estabelecidas no presente edital, bem como concordo com todos os 
itensnele estabelcidos. 

II. QUE a empresa tem pleno conhecimento de todas as regras, obrigações e direitos 
estabelecidos no Edital e anexos e que está apta a executar o objeto da presente licitação; 

III. QUE concorda com todos os termos estabelecidos no edital, termo de referência e 
anexos; 
IV. QUE sob as penas do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso 
venha vencer o certame, de executar/entregar os serviços/materiais/equipamentos nos prazos 
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e/ou condições previstas no edital e Termo de Referência. 

V. QUE NÃO possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 
inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93, com 
redação determinada pela lei 9.854/1999. 

VI. QUE está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra 
a mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública Federal, 
Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, e nao está impedida de transacionar com 
administração pública municipal ou qualquer de suas entidades direta. 

VII. QUE NÃO possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder 
Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou 
tomada de decisão, nos termos do inciso III, do art. 9° da Lei n. 8.666/93 e inciso X do artigo 
144 da Lei Complementar n° 04/90. 

9.12.2. Declaração de elaboração independente da proposta; 

9.12.3. Demais declarações a serem enviadas via sistema. 

9.12.4. Caso a licitante vencedora esteja enquadrada na categoria de ME ou EPP e tenha 
apresentado alguma restrição quanto à regularidade fiscal, será concedido o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da data em que a licitante foi declarada vencedora, para regularização da 
situação, podendo ser prorrogado por igual período, caso solicitado. Findo o prazo, as licitantes 
serão convocadas para nova sessão, na qual será divulgado o resultado de julgamento da 
habilitação, abrindo-se o prazo para a manifestação da intenção de recorrer; 
9.12.4.1. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 10.520/2002, sendo facultado 
à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 
licitação. 

9.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

9.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

9.16. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á no Portal Transparência Prefeitura 
Municipal de Pedra Branca-CE o site www.tce.ce.gov.br/pt-licitacoes,  Jornal o Povo, Diário 
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Oficial do Estado, e Diário Oficial da União 

9.17. No caso de apresentação de documentos sem autenticação digital o pregoeiro poderá 
solicitara(s) empresa(s) a apresentação de documentos originais ou cópia autenticadas, no prazo 
de até 05 dias úteis a serem encaminhados para Comissão de Licitação, conforme endereço 
rodapé. 

9.18. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 
aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 

9.19. Os documentos cujo conteúdo não apresentar prazo da validade serão considerados o 
prazo de validade de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de expedição do referido 
documento. 

9.20. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus anexos, o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado. 

9.21. Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do 
artigo 299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01 (um) a 05 (cinco) anos, se 
o documento é público, e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o documento é 
particular,independente da penalidade estabelecida no artigo 7 da Lei Federal n° 10.520/2002. 

lO. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM 
PRIMEIRO LUGAR 

10.1 A critério do pregoeiro, a fim de agilizar a sessão publica, poderá, ainda, ser 
solicitado o envio da proposta para o e-mail. 

10.1.1. O ENCAMINHAMENTO POR E-MAIL NÃO AFASTA A POSTAGEM NO 
SISTEMA DE PREGÃO, QUE É OBRIGATORIA. 

10.2. A proposta deverá observar as seguintes exigências: 
10.2.1. 
10.2.2. 

Não conter cotações alternativas, emendas ou entrelinhas; 

Fazer menção ao número deste edital, conter a razão social da licitante, seu CNPJ, 
dadosbancários e endereço completo; 
10.2.3. A falta do CNPJ e (ou) endereço completo poderá ser sanada pelos dados 
constantes do sistema eletrônico; 

10.2.4. Conter cotação de preço unitário se total do grupo, em Real, com duas casas 
decimais após a vírgula, incluídas todas as despesas relativas aos impostos, taxas, frete e demais 
encargospertinentes; 
10.2.5. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
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rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.2.6. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.7. 
10.2.8. 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50  da Lei n° 8.666/93). 

10.2.9. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 

10.2.10. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 
a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.2.11. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 
à proposta de outro licitante. 

10.2.12. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão 
pública, de forma motivada e em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
11.1.1. A falta de manifestação da intenção de interpor recurso, na forma e prazo estipulado 
no item anterior, implicará na decadência do direito de recurso, permitindo ao Pregoeiro 
adjudicar o objeto à licitante vencedora. 

11.1.2. A partir da manifestação da sua intenção de recorrer, lhe será concedido 
automaticamenteo prazo de 03 (três) dias para apresentar suas razões de recurso. 
11.1.3. Após a interposição das razões, os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões 
em igual prazo e forma, começando a contar seu prazo do término do prazo do recorrente, sem 
necessidade de intimação. 

11.2. As razões e contrarrazões observarão os seguintes pressupostos para acolhimento: 
a) Tempestividade; 
b) Legitimidade recursal; 
C) Interesse de agir; 
d) Forma escrita e pedido de nova decisão 
e) Fundamentação, com estrita conformidade com a motivação apresentada na sessão. 

11.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor de 
Licitações, em dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas 
(Horário Oficial de Brasília). 
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11.4. Após o prazo de recebimento das razões e contrarrazões, o Pregoeiro não 
reconsiderando suadecisão, encaminhará os autos devidamente informados, no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis à Autoridade Superior. 
11.4.1. Eventuais recursos intempestivos ou meramente protelatórios (sem o mínimo de 
plausibilidade) poderão ser desconsiderados pelo Pregoeiro, em seu juízo de admissibilidade e 
serão submetidos à análise da Autoridade Superior no momento da homologação (Acórdão n° 
1440/07, TCU). 

11.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO 

12. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com 
a fasedo procedimento licitatório. 

13. DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO E DA VIGÊNCIA 

13.1. Os produtos deverão ser entregues em até 02 (dois) dias úteis, nas quantidades 
solicitadas, mediante apresentação da NAD (Nota de Autorização de Despesa), conforme a 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, sendo que a solicitante estabelecerá em comum 
acordo com a contratada os horários e locais de entrega; 
13.1.1. O Local de entrega dos itens objeto desta licitação será de acordo com as necessidades 
da Secretaria requisitante em local designado na Nota de Autorização de Despesa (NAD), com 
frete e descarga às expensas da contratada, de segunda a sexta feira das 08:00 horas às 12:00 
horas (horário local) sujeito a conferência, ou em outro local dentro do Município de Pedra 
Branca de acordo com a necessidade da Secretaria requisitante. 
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13.2. Somente será admitido o fornecimento de produtos de boa qualidade, procedência e de 
acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência, conforme segue: 
13.2.1. Os itens deverão ser entregues com no mínimo 12 (doze) meses de validade, a 
partir da entrega dos respectivos produtos, exceto os itens que tenham características 
especificas, e desta forma, apresentem prazo de validade de no mínimo 06 (seis) meses. 
13.2.2. Deverão ser entregues, acondicionados em suas embalagens originais, todas 
idênticas, apropriadas para armazenamentos, lacradas de forma tecnicamente correta, contendo 
o mínimo as indicações da marca, da procedência; 
13.2.3. As marcas dos produtos apresentados na proposta de preços não poderão ser 
substituídas no decorrer do fornecimento dos produtos, sem a solicitação prévia da contratada e 
autorização desta Secretaria Municipal de Saúde mesmo que sejam produtos de qualidade 
equivalente. 

13.3. Os produtos licitados serão avaliados em relação à conformidade, especificação, bem 
como qualidade e quantidade, de acordo com o edital e seus anexos, proposta de preços e Ata de 
Registrode Preços; após a Nota Fiscal será atestada e encaminhada para pagamento; 

13.4. Todas as despesas de seguro, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento serão responsabilidade da licitante vencedora; 

13.5. É de responsabilidade da licitante vencedora a entrega dos itens, no horário, local e 
prazo estipulado, bem como nas condições estabelecidas neste termo; 

13.6. Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de 
aquisição pelas Secretarias requisitantes. 

13.7. A licitante vencedora não poderá exigir quantidade mínima para solicitação dos itens e 
serviços licitados. 

13.8. Serão recebidos apenas os itens nas quantidades estabelecidas nas Notas de 
Autorizações de Despesa embalados adequadamente e de acordo com as exigências deste termo; 

13.9. A licitante vencedora deverá colocar a disposição do contratante todos os meios 
necessários a comprovação de qualidade dos produtos, permitindo a verificação de sua 

conformidade com as especificações; 

13.10. A licitante vencedora deverá submeter-se à fiscalização da Secretaria Municipal de 

Saúde; 

13.11. Apresentada a Nota Fiscal, caberá ao fiscal da Ata de Registro de Preços atestar a 
regular entrega dos produtos, conferindo as quantidades solicitadas e entregues, apresentação 
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das certidões de regularidade fiscal, encaminhando os documentos para as providencias relativas 
aos pagamentos aprovados pela fiscalização; 

13.12. Reserva-se a Secretaria Municipal de Saúde o direito de não aceitar os produtos cuja 
qualidade seja comprovadamente baixa ou que não estejam adequadas as especificações deste 
termo. 

13.13. Os produtos fornecidos em desacordo com o estipulado neste instrumento 
convocatório e na proposta do adjudicatário serão rejeitados parcialmente ou totalmente, 
conforme o caso. 

13.14. A Secretaria Municipal de Saúde terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para 
aceitar os produtos fornecidos pela CONTRATADA, sendo que os pneus serão recebidos da 
seguinte forma: 

13.14.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
materialcom a especificação; 

13.14.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento; 

13.14.3. Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus 
Anexos. 

13.15. Apresentadas irregularidades ou defeitos, a contratada será notificada pelo fiscal e 
terá prazo de 24 (vinte e quatro) horas para proceder à regularização. Findo esse prazo, em não 
se manifesto ou não regularizando, a Secretaria requisitante certificará o fato e submeterá ao 
Secretária Municipal de Saúde para que se manifeste quanto à rescisão contratual. 

13.16. Em caso de não cumprimento das especificações exigidas, ou de erro e defeito na 
entregado item, a licitante vencedora deverá retirar o item no local em que foi entregue, arcando 
com todasas despesas decorrentes da locação e troca do item solicitado. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado a licitante declarada vencedora, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos 

14.1.1. Para fins de adjudicação e homologação, o proponente vencedor fica obrigado a 
apresentar nova proposta adequada ao preço ofertado na etapa de lances, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contados do término da sessão pública do Pregão; 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competentehomologará o procedimento licitatório. 
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14.3. No caso da adjudicatária, se convocada, não assinar a Ata de Registro de Preços, vindo 
a decair do direito a execução do objeto dessa licitação, a Secretaria Municipal de Saúde 
poderá revogá-la, ou convocar as licitantes remanescentes, na ordem em que foram 
classificados, para contratar em igual prazo e nas mesmas condições em que a primeira 
classificada teria sido contratada (Artigo 66, parágrafo único, do Decreto Estadual n° 840/2017). 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. Os pagamentos corresponderão aos produtos efetivamente entregues, observados os 
valores unitários apresentados pela proponente por ocasião da licitação, mediante apresentação 
das Notas Fiscais apresentadas e devidamente atestadas, e serão efetuados através de Ordem 
Bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias conforme disponibilidade financeira das secretarias 
requisitantes, contados a partir do recebimento e atestação das referidas notas fiscais pelo 
servidor responsável designado pela secretaria solicitante. 

15.2. A empresa vencedora deverá comprovar sua regularidade fiscal, anexando juntamente 
com a Nota Fiscal, as certidões de regularidade Fiscal com as Fazendas Federal, Estadual, 
Municipal, lnss e FGTS e Trabalhista, atualizada até a data da emissão da nota fiscal do mês de 
sua competência. 

15.3. O CNPJ da licitante constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório. 

15.4. A Licitante vencedora deverá apresentar a Nota Fiscal, correspondente à entrega do 
produto efetivamente entregue, com todos os campos preenchidos, sem rasuras devendo ainda 
estar acompanhada da cópia da Nota de Autorização de Despesa (NAD) autorizadas pela 
Secretaria Municipal solicitante 

15.5. Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção montaria. 

15.6. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora para 
retificação e reapresentação. O prazo para o pagamento passará a fluir após a sua reapresentação; 

15.7. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas, 
simultaneamente, comparcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação 
da penalidade. 

16- DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
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16.1 Os direitos e responsabilidades das partes serão devidamente estabelecidos no Termo de 
Referência (Anexo 1), no item 5. Da minuta da Ata de Registro de Preços e Cláusula Sétima 
da Minuta do Contrato Administrativo anexos ao presente edital; 

17 -DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1 A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta 
classificada na licitação conforme instruções deste edital, ensejará a aplicação das penalidades 
enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 

17.2 O Contratado que atrasar a entrega do objeto ou inadimplir o contrato incorrerá nas 
penalidades administrativas previstas no art. 86 da Lei n° 8.666/93 e art. 70  da Lei n° 10.520/02. 

17.3 A multa moratória, quando cabível, será da ordem de 1% (um por cento) ao dia, até 
chegar olimite de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 

17.4 A multa por inadimplernento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% (vinte 
por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 

17.5 A aplicação das multas não afasta as demais penalidades, a seguir tipificadas.- 

17.5.1 Não celebra o contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02anos; 
17.5.2 Deixar de entregar a documentação: impedido de licitar e contratar com a 
AdministraçãoPública por 02 anos; 
17.5.3 Apresentar a documentação falsa: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02 anos; 
17.5.4 Atraso na execução do objeto: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Públicapor 02 anos; 
17.5.5 Não mantiver a proposta: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02anos; 
17.5.6 Falhar na execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Públicapor 02 anos; 

17.6 De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Pedra Branca-CE, 
devidamentefundamentado. 

17.7 A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará 
sujeita àsmesmas condições estabelecidas neste Edital. 

18 ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
18.1 Os pedidos de impugnação poderão ser enviados, por qualquer pessoa, até 03 (três) 
dias à data fixada para a abertura da sessão pública, no endereço: Rua Furtunato, S/N - Centro - 
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Pedra Branca-Ce, por petição dirigida ou protocolada nesta Prefeitura Municipal. (artigo 24, do 

Decreto n° 10.024/2019). 

18.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação (artigo 24, §1°, Decreto n° 10.024/20 19). 

18.3 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

18.4 Os pedidos de esclarecimento poderão ser enviados, por meio eletrônico, até 03 (três) 
dias úteis à data fixada para a abertura da sessão pública no endereço: 
1icitacaopmpb2017gmail.com  (artigo 23, do Decreto n° 10.024/2019). 

18.5 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. (artigo 23, §1°, Decreto n° 10.024/2019). 

18.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

18.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e o Município de Pedra Branca-CE (artigo 23, §2° Decreto n° 10.024/2019). 

18.8 Acolhida a impugnação, contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame, exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas (artigo 
24, §3° Decreto n° 10.024/2019). 

19 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
19.1 É facultado ao Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

19.2 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

19.3 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições da 
Lei 10.520/20025  da Lei Federal n° 8.666/93, e do Decreto n° 10.024, com as alterações 
posteriores e dos demais diplomas legais aplicáveis, desde que não colidentes com a legislação 
supracitada. Subsidiariamente, serão aplicados os princípios gerais do Direito. 

19.4 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
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19.5 A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado, no todo ou em parte, por ilegalidade, 
de oficioou por provocação de terceiros, mediante ato escrito, fundamentado e justificação; 

24.5.1. A anulação do procedimento consequentemente induz a anulação da Ata de registro 
de preços celebrada; 

24.5.2. Os proponentes não terão direito á indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelosencargos que tiver suportado no cumprimento do contratado; 

19.6 Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante, ou o mesmo 
tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou estiver 
em regime de falência, este fica desde já impedido de participar da presente licitação; 

19.7 As empresas licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações, 
dos documentos e propostas apresentados em qualquer época ou fase da licitação; 

19.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

19.9 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 

19.10 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

19.11 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.12 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, oprincípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.13 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.14 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
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19.15 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia edo interesse público. 

19.16 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peçasque compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.17 Havendo alterações no instrumento convocatório, as mesmas serão aplicadas também 

a minuta da ata de registro de preços; 

19.18 A convocação dos interessados dar-se-á através da publicação de aviso no Diário 
Oficial do Estado, Diário Oficial da União, Jornal de Grande circulação O Povo, o edital 
completo será disponibilizado no site oficial do TCE: www.tce.ce.gov.br/pt-licitacoes  

19.19 Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação 
a eventuais dúvidas de interpretação do presente edital e seus anexos, deverão ser solicitadas por 
escrito, ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Pedra Branca - CE, no horário 
compreendido entre às 08h00min às 12h00min, dos dias que houver expediente, pelo e-mail: 

1icitacaopmpb20 I7(cbgmail.com, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis da data 
marcada para recebimento dos envelopes. 

20 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL 
20.1 São partes integrantes deste Edital: 
20.1.1 Anexo 1— Termo de Referência,- 
20.1.2 Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 

- 20.1.3 Anexo III - Modelo de Requerimento de Beneficio do Tratamento Diferenciado e 
Declaraçãopara Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; 
20.1.4 Anexo IV - Declaração dando ciência de que cumprem os requisitos de Habilitação; 
20.1.5 Anexo V - Modelo de Procuração; 
20.1.6 Anexo VI - Modelo de Declaração de cumprimento de Requisitos Legais; 
20.1.7 Anexo VII— Modelo de Declaração de elaboração independente da proposta; 
20.1.8 Anexo VIII - Minuta do Contrato; 

Sec. De Saúde 
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ANEXO 1 

TERMO DE 
REFERENCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 
1.1. Aquisição de materiais permanentes e consumo, para atender as necessidades do 
enfrentamento da emergência na prevenção, disseminação e combate a pandemia corona, junto a 
Secretaria de Saúde, em conformidade com as especificações e quantidades postas no anexo 1 
deste Edital 

2. JUSTIFICATIVA: 
Os equipamentos visam que neste período de calamidade pública, seja dado um tratamento mais 
eficaz e com um maior conforto para enfermos, que se encontram internados no Hospital e 
Postos de Saúde do Poder Executivo Municipal 

3.1. DA VIGÊNCIA 
3.1. O contrato terá validade ate 31 de dezembro de 2021. 

4. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
4.1. Os produtos deverão ser entregues nas quantidades solicitadas, através da Nota de 
Autorização de Despesa (NAD), conforme a necessidade da Secretaria Municipal, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis. 
4.1.1. Os itens objeto desta licitação deverá ser entregues de acordo com as necessidades 
da Secretaria requisitante em local designado na Nota de Autorização de Despesa (NAD), com 
fretee descarga às expensas da contratada, de segunda a sexta feira das 08:00 horas às 12:00 
horas (horário local) sujeito a conferência, ou em outro local dentro do município de Pedra 
Branca de acordo com a necessidade da Secretaria requisitante. 

4.2. Somente será admitido o fornecimento de produtos de boa qualidade, procedência e de 
acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência e somente serão recebidos os 
itens nas quantidades estabelecidas nas Notas de Autorizações de Despesa embalados 
adequadamente e de acordo com as exigências deste termo 

4.2.1. Os itens deverão ser entregues com no mínimo 12 (doze) meses de validade, a 
partir da entrega dos respectivos produtos, exceto os itens que tenham características 
especificas, e desta forma, apresentem prazo de validade de no mínimo 06 (seis) meses. 
4.2.2. Deverão ser entregues, acondicionados em suas embalagens originais, todas 
idênticas, apropriadas para armazenamentos, lacradas de forma tecnicamente correta, contendo 
o mínimo as indicações da marca, da procedência; 

4.2.3. As marcas dos produtos apresentados na proposta de preços não poderão ser 
substituídasno decorrer do fornecimento dos produtos, sem a solicitação prévia da contratada e 
autorização desta prefeitura, mesmo que sejam produtos de qualidade equivalente. 

4.3. Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição 
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pelas Secretarias requisitantes, sem limites de quantidades mínima ou máxima para 
realização dos pedidos. 

4.4. É de responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos itens, no horário, local e 
prazo estipulado, bem como nas condições estabelecidas neste termo; 
4.5. A empresa deverá colocar a disposição do contratante todos os meios necessários à 
comprovação da qualidade de fabricação dos produtos, permitindo verificação de sua 
conformidade com as especificações. 
4.6. Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagens ou condições diferentes das 
solicitadas 
4.7. Os produtos licitados serão avaliados em relação à conformidade, especificação, bem 
como qualidade e quantidade, de acordo com o edital e seus anexos, proposta de preços e Ata de 
Registrode Preços; após a Nota Fiscal será atestada e encaminhada para pagamento; 
4.8. Todas as despesas de seguro, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento serão responsabilidade da contratada; 
4.9. A empresa não poderá exigir quantidade mínima para solicitação dos itens e serviços 
licitados. 
4.10. Serão recebidos apenas os itens nas quantidades estabelecidas nas Notas de 
Autorizações de Despesa embalados adequadamente e de acordo com as exigências deste termo; 
4.11. A licitante vencedora deverá colocar a disposição do contratante todos os meios 
necessários a comprovação de qualidade dos produtos, permitindo a verificação de sua 
conformidade com as especificações; 
4.12. A licitante vencedora deverá submeter-se à fiscalização da Prefeitura Municipal; 
4.13. Apresentada a Nota Fiscal, caberá ao fiscal da Ata de Registro de Preços atestar a 
regular entrega dos produtos, conferindo as quantidades solicitadas e entregues, apresentação 
das certidões de regularidade fiscal, encaminhando os documentos para as providencias relativas 
aos pagamentos aprovados pela fiscalização; 
4.14. Reserva-se a Prefeitura Municipal de Pedra Branca - CE o direito de não aceitar os 
produtos cuja qualidade seja comprovadamente baixa ou que não estejam adequadas as 
especificações deste termo. 
4.15. Os produtos entregues em desacordo com as especificações deste termo de referência 
não serão atestados pela fiscalização. 
4.16. Em caso de não cumprimento das especificações exigidas, ou de erro e defeito na 
entrega do item, a licitante vencedora deverá retirar o item no local em que foi entregue, arcando 
com todas asdespesas decorrentes da troca do item solicitado. 
4.17. A PREFEITURA terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para aceitar os produtos 
fornecidos pela CONTRATADA, sendo que os pneus serão recebidos da seguinte forma: 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material 
com aespecificação; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequenteaceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento; 
C) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 
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4.18. Os produtos entregues em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e 
na proposta do adjudicatário serão rejeitados parcialmente ou totalmente, conforme o caso: 
a) Quanto a problemas de qualidade dos produtos ou das condições das embalagens, a 
empresa detentora do registro de preços notificada pela PREFEITURA será responsável pela 
troca do produto que apresentar problemas, observando o prazo máximo de 05 (cinco) dias,- 
b) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
C) na hipótese de substituição, a empresa detentora do registro de preços deverá fazê-la 
em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, 
contados da notificação por escrito, mantidos os preços inicialmente registrados. 
d) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
e) na hipótese de complementação, a empresa detentora do registro de preços deverá 
fazê-la em conformidade com a indicação da Prefeitura, no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantidos os preços inicialmente registrados. 

4.19. Após a entrega dos produtos, caso esteja comprovado o não cumprimento das 
especificações do mesmo, o município reserva—se o direito de substituí-lo, complementá-lo ou 
devolvê-los. 
4.20. Em caso de irregularidade não sanada pela empresa detentora do registro de preços, o 
servidor responsável pelo recebimento reduzirá a termos os fatos ocorridos e encaminhará ao 
órgão competente para providências de penalização. 
4.21. Apresentadas irregularidades ou defeitos, a contratada será notificada pelo fiscal de 
Contrato e terá prazo de 48 (quarenta e oito) horas para proceder à regularização. Findo esse 
prazo, em não se manifesto ou não regularizando, a Secretaria requisitante certificará o fato e 
submeterá ao Prefeito Municipal para que se manifeste quanto à rescisão contratual. 

5. CRONOGRAMA DE PAGAMENTO 
5.1. Os pagamentos corresponderão aos produtos efetivamentos entregues, observados os 
valores unitários apresentados pela proponente por ocasião da licitação, mediante apresentação 
das Notas Fiscais apresentadas e devidamente atestadas, e serão efetuados através de Ordem 
Bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias conforme disponibilidade financeira dos órgãos, 
contados a partir do recebimento e atestação das referidas notas fiscais pelo servidor responsável 

designado pela secretaria solicitante. 

5.2. A empresa vencedora deverá comprovar sua regularidade fiscal, anexando juntamente 
com a Nota Fiscal, as certidões de regularidade Fiscal com as Fazendas Federal, Estadual, 
Municipal, INSS eFGTS e Trabalhista, atualizada até a data da emissão da nota fiscal do mês de 

sua competência. 

512.2.
A apresentação das certidões, acima mencionadas, é de responsabilidade da licitante 

vencedora; 

 

Rua José Joaquim de Souza, n° 10, Centro, Pedra Branca - CE. CEP: 63.630-000 
Telefone: (88) 2101-1492 

CNPJ: 01.726.54010001-04 

 

 



-11` )90  
Prefeitura Municipal de Pedra Branca 

Estado do Ceará 

5.2.3. A validade das certidões deverá ser correspondente à época da programação de 
pagamento, devendo a Licitante vencedora ficar responsável pela conferência de tal validade. 

5.3. A Licitante vencedora deverá apresentar a Nota Fiscal, correspondente à entrega do 
produto efetivamente entregue, com todos os campos preenchidos, sem rasuras devendo ainda 
estar acompanhada da cópia da Nota de Autorização de Despesa (NAD) autorizadas pela 

Secretaria Municipal solicitante 

5.4. Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão 
devolvidas aofornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, sendo opagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais. 

5.4.1. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

5.5. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado. 

5.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços 
ou aatualização monetária. 

5.7. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

6.1. A proponente deverá obedecer rigorosamente às condições previstas no edital com 
relação ao fornecimento. 
6.2. os produtos deverão ser transportados em caminhões fechados em perfeito estado de 
conservação e higiene. Certificado de vistoria dos veículos de transporte de gêneros, concedido 
pela autoridade sanitária competente, de acordo com o código sanitário vigente na cidade onde a 
empresa está localizada. 

7. METODOLOGIA 
7.1. MENOR PREÇO POR ITEM 

8. RESULTADOS ESPERADOS: 
a) Registro de Preços dos itens; 
b) Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência; 
C) Utilização sustentável dos recursos financeiros desta Prefeitura, alocando somente o 
necessário para a aquisição de materiais de consumo; 
d) Aquisição de produtos de qualidade visando o fornecimento da merenda escolar aos 
alunosda rede pública municipal de ensino. 
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9. AVALIAÇÃO DOS CUSTOS/ORÇAMENTOS 
9.1. Considerando ampla pesquisa de preços, bem como, a necessidade de critérios de 
aceitabilidade, fica definido que o valor máximo admissível para a aquisição dos produtos é de 
R$ 251.072,03 (duzentos e cinquenta um mil setenta e dois reaus e tres centavos), conforme 
valores unitários e globais descritos abaixo. 

9.1.1. O custo unitário estimado constante no processo administrativo foi elaborado com base 
na média dos preços, praticados no mercado através de cotação com potenciais fornecedores, 
sites oficiais de venda de produtos de informática e nos preços praticados pela Administração 
Pública, através de pesquisa realizada em contratos de outros órgãos públicos devidamente 
publicados no site do Tribunal de Contas do Estado do Ceara. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR VALOR 
TOTAL 

ASPIRADOR CIRÚRGICO 5 2 Unidade R$ R$ 
LITROS FRASCO EM POLIVNIL 2.289,07 4.578,14 
COM CARRO - Especificação 
SUPORTE EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA E RODÍZIOS 3 
POL. TODOS COM FREIO, COM 
PLUG, MANGUEIRA DE 
SILICONE, COMPRESSOR 
ISENTO DE ÓLEO, 
VACUÔMETRO DE O A 30 POL. 
HG COM VÁLVULA 
REGULADORA DE VÁCUO 
ATRAVÉS DE AGULHA 
CENTRAL COM SUA ASPIRAÇÃO 
DE O A 25 POL. HG, POTÊNCIA 
1I311P 501.60HZ, ROTAÇÃO 3400 
RPM. 36 L/MIM, PROTETOR 
TÉRMICO QUE DESLIGA O 
EQUIPAMENTO 
AUTOMATICAMENTE QUANDO 
O MESMO SOFRE 
AQUECIMENTO OU DESCARGA 
ELÉTRICA, TENSÃO BIVOLT 
AUTOMÁTICO 

2 RESSUSCITADOR MANUAL 1 Unidade R$ R$ 
ADULTO - Especificação : 466,63 466,63 
PACIENTE ACIMA DE 30KG, COM 
MÁSCARA DE RESSUSCITAÇÃO 
EM SILICONE, TOTALMENTE 
LIVRE DE LATEX, CONSTANDO: 
BOLSA RESERVATÓRIA DE 
OXIGÊNIO DESCARTÁVEL, COM 
CAPACIDADE DE 2,6 L 
(ACOMPANHA 5 UNIDADES; 
VÁLVULA DE CONTROLE COM 
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ENTRADA DE 02 E AR 
AMBIENTE, SEPARADA DA 
VÁLVULA DO PACIENTE; 
VÁLVULA DE PACIENTE QUE 
IMPEÇA O RETORNA DO AR 
EXALADO PELO PACIENTE 
PARA CÂMARA (BALÃO) DO 
RESSUSCITADOR, DEVE 
POSSUIR APENAS UM 
OBTURADOR (MEMBRANA); 
ALÇA DE SEGURANÇA 
EXTERNA NA CÂMARA (BALÃO 
OU BOLSA) DO 
RESSUSCITADOR, QUE 
POSSIBILITE AO USUÁRIO 
ASSEGURAR E COMPRIMIR O 
RESERVATÓRIO DE AR COM 
UMA SÓ MÃO AUXILIANDO A 
PEGADA E CAUSANDO MENOR 
FADIGA; CÂMARA (BALÃO OU 
BOLSA) COM CAPACIDADE 
VOLUMÉTRICA DE 2000ML, 
PERMITINDO AO 
RESSUSCITADOR POSSUIR 
CAPACIDADE DE VENTILAÇÃO 
TOTAL DE 1000ML DEVE SER 
TOTALMENTE DESMONTÁVEL 
PARA REALIZAÇÃO DE 
PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO 
POR AUTOCLAVE 

3 ELETROCARDIÓGRAFO 1 Unidade R$ R$ 
PORTÁTIL - Especificação : TELA 5.683,33 5.683,33 
LCD MONOCROMATICA 320x240 
PONTOS DOBRÁVEL TELA LCD 
MONOCROMÁTICA 192 x  64 
PONTOS DOBRÁVEL, TECLADO 
DE MEMBRANA COM 
OPERAÇÃO DE UM TOQUE. 3 
CANAIS. 12 DERIVAÇÕES 
SIMULTÂNEAS (II, III, AVR, AVL, 
AVF, VI, V2, V3, V4, V5, V6). 
AUTOMÁTICO, MANUAL, 
RITMO. FILTRO CA: ON / 0FF, 
FILTRO DFT : 0.05HZ / 0.15HZ / 
0.25HZ / 0.32HZ! 0.5HZ / 0.67HZ, 
FILTRO EMG: 25HZ / 
CAMA HOSPITALAR 20 Unidade R$ R$ 
Especificação : ESTRUTURA EM 1.714,98 34.299,60 
TUBOS RETANGULARES DE 
AÇO CARBONO DE 
30X50X1,5MM; LEITO EM CHAPA 
DE AÇO CARBONO DE 1,5MM 
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DOBRADA COM REFORÇOS EM 
TUBOS DE 20X30X1,2MM; 
CABECEIRAS EM TUBOS DE 
AÇO CARBONO DE 1 1/4"X1,5MM 
CURVADAS FORMANDO OS PÉS 
DA CAMA; GRADE EM TUBOS 
DE AÇO CARBONO DE 
3/4"Xl,2MM CURVADAS EM 
FORMATO RETANGULAR, COM 
CORREDIÇAS EM TUBOS DE 
AÇO INOX; ACIONAMENTO DE 
MOVIMENTO DE CABECEIRA 
FEITO ATRAVÉS DE 1 
MANIVELA; MOVIMENTOS: 
CABECEIRA (COSTAS); 
ACABAMENTO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ COM 
SISTEMA DE TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO, GERANDO 
GRANDE RESISTÊNCIA A 
ESFORÇOS MECÂNICOS E 
CORROSIVOS; RODÍZIOS DE 3", 
SENDO DOIS COM FREIO E DOIS 
SEM FREIO EM DIAGONAL; 
CAPACIDADE MÁXIMA: 150 KG; 
DIMENSÕES: ALTURA: 
OPCIONAL TENDO COMO 
PADRÃO 650MM LARGURA 
ÚTIL: 900MM; LARGURA TOTAL: 
1000MM; COMPRIMENTO ÚTIL: 
1900MM; COMPRIMENTO 
TOTAL: 2000MM; COR BRANCA; 
POSSUIR GARANTIA DE NO 
MÍNIMO 12 (DOZE) MESES 

VALOR TOTAL ESTINIÁDO 

 

R$ 45.027,70 

   

Pedra Branca— (2h, 26 de março de 2021. 

Rita  
Sec. De Saúde 
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ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇOS 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA-CE 
Ref.: Pregão Eletrônico n° ....../2O21/PE 

1. DADOS DA EMPRESA 

2. OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis para uso na merenda escolar das escolas municipais de ensino 
fundamental, Saúde infantil, creches do Município de Potiretama - CE. 

3. DECLARAÇÃO 
3.1. Declaramos que, nos preços propostos, estão inclusas todas as despesas relativas à 
contratação, tais como salários, remunerações, encargos sociais, e trabalhistas, tributos, e 
contribuições, comissões, materiais, deslocamentos, diárias, recursos materiais, taxa de 
administração, juros, e quaisquer outros custos relacionados com a prestação dos serviços e 
compromissos assumidos na licitação. 

3.2. Declaramos que temos pleno conhecimento das condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos e que assumimos inteira e completa responsabilidade pela perfeita 
execução/fornecimentodo objeto licitado. 

3.3. Sob pena de desclassificação e sujeição as sanções contidas no edital e seus anexos, 

Razão Social: 
Nome Fantasia: 

CNPJ: bptante do Simples: OSim ()Não 

Inscrição Estadual: Inscrição Municipal: 

Endereço: Cep: 

Bairro: Cidade: 

e-mail: 
Tel Fixo: Celular: 

Banco: 

Agência: Conta Bancária: 

Nome Completo do Representante Legal: 
CONTATOS REFERENTES A EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO: 

NOME COMPLETO DO RESPONSÁVEL.- 
TELEFONES / RAMAL / WHATSAPP: 

RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO E PLANTÃO: 
EMATL: 
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declaramos: 

3.3.1. Que temos pleno conhecimento que o objeto licitado deverá ser executado de acordo 
com o cronograma contratado, previamente, elaborado pela Contratante, com início a partir da 
assinatura do CONTRATO e emissão da Nota de Empenho; 

3.3.2. Que temos pleno conhecimento que o objeto licitado não poderá ter origem em 
contrabando, aquisições sem a devida nota fiscal de compra ou de qualquer atividade 
considerada ilícita pela legislação vigente. 

3.3.3. Declaramos que assumimos inteira e completa responsabilidade pelas possíveis 
divergências entre as quantidades e qualidade constante na Proposta de Preços com as 
quantidades e qualidade constante no ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA e que nos 
obrigamos a cumprir no mínimo as quantidades, condições e especificações constantes no Edital 
e seus anexos, sem ônus para Prefeitura Municipal de Potiretama do Estado do Ceará, visto que, 
nos obrigamos a elaborar a proposta de preços considerando as quantidades, qualidade e 
especificações constantes no ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA. 

3.3.4. Declaramos que temos estrutura e condições de fornecer o objeto desta licitação, nos 
quantitativos e qualificativos constantes no ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA, bem 
como de acordo com as Notas de Autorização de Despesas emitidas pela Prefeitura Municipal 
de Potiretama do Estado de Ceará 

4. PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: Conforme Edital; 
5. VALIDADE DA PROPOSTA: (não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data 
marcada parasua apresentação); 

6. FORMA DE PAGAMENTO: conforme edital; 

(Município/UF), (dia) de (mês) de (ano). 

Razão Social - CNPJ: 
Nome Completo do Representante Legal 
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(Papel timbrado da empresa) 

ANEXO ifi 
MODELO DE REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(Lei Complementar n° 123/2006) 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA-CE 
Ref.: Pregão Eletrônico n° ../2021/PE 

A empresa , inscrita no CNPJ sob on° 
sediada no endereço , n°_,_, por intermédio do seu representante 

legal ou credenciado, Sr(a). , portador (a) do Documento de 
Identidade n° - _/ e inscrito no CPF n° , DECLARA, sob as penas do Art. 
299 do Código Penal, que esta empresa, na presente data, encontra-se enquadrada: 

( ) MICROEMPRESA - ME, conforme Inciso 1 do artigo 3° da Lei Complementarn° 123, de 
4/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, conforme Inciso II do artigo 30  da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

()MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, conforme Art. 10  do DecretoFederal no
8.538/15 de 06/10/2015. 

Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das hipóteses 
descritas no § 

40, do art. 3°, da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 
(Município/UF), (dia) de (mês) de 2021. 

Razão Social - CNPJ: 

Nome Completo do Representante Legal 
Obs: Esta declaração será entregue ao Pregoeiro, por ocasião do credenciamento, pelas empresas 
que pretendam se beneficiar desta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei 
Complementar n° 123/06. 
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ANEXO IV DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA— CE 
Ref.: Pregão Eletrônico n° ../2021/PE 

Declaramos, para todos os efeitos legais, que a empresa -, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° e Inscrição Estadual n° 

estabelecida a , n° .... Bairro: no Municípiode 
estado de CEP: , reúne todos os requisitos exigidos no Edital, sejam 

elas quanto às condições de qualificação jurídica, fiscal, técnica e econômico-financeira, bem 
como de que está ciente e concorda com o disposto em Edital de do Pregão Eletrônico n° 
002/2021, tudo de acordo com a Lei Federal n° 10.520/02, subsidiada pela Lei Federal n° 

8.666/93 e suas alterações. 

CONTATOS PARA ENVIO DE DOCUMENTOS / ATAS / CONTRATOS: ENDEREÇO(S) 
EMAIL(S): TELEFONES 
/ RAMAL: 
RESPONSÁVEL: 

CONTATOS REFERENTES A EXECUÇÃO  DO OBJETO LICITADO: 
ENDEREÇO(S) EMAIL(S): TELEFONES 
/ RAMAL / WHATSAPP: 
RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO E PLANTÃO: EMAIL: 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município/ Estado, Dia /Mês/Ano. 

Nome e Assinatura Do Representante Legal Da EmpresaRazão Social e CNPJ da empresa 

Obs.: No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da LC 123/06, 
possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser 
mencionada, como ressalva, na supracitada declaração, além de juntar o documento com 
restrição no envelopede habilitação. 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA - CE 
Ref.: Pregão Eletrônico n0 /2021/PE 

A EMPRESA , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 
einscrição estadual n° , estabelecida 

a
-

bairro , Município 
de , estado de CEP , por seu representante 
legal SR. (A), CPF N° E RG 
N° , abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 002/2021, Item 8.2.4, "b" do edital, declaramos sob as penas da lei, que: 

I. QUE recebeu todos os documentos, e que tenho conhecimento de todas as informações e das 
condições estabelecidas no presente edital, bem como concordo com todos os itens nele 
estabelcidos. 

II. QUE a empresa tem pleno conhecimento de todas as regras, obrigações e direitos estabelecidos no 
Edital e anexos e que está apta a executar o objeto da presente licitação; 

III. QUE concorda com todos os termos estabelecidos no edital, termo de referência e anexos,-- 
IV. QUE sob as penas do art. 299 do Codigo Penal, de que terá a disponibilidade, caso venhavencer o 

certame, de executar/entregar os serviços/materiais/equipamentos nos prazos e/ou condições 
previstas no edital e Termo de Referência. 

V. QUE NÃO possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 
70  da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93, com redação determinada pela lei 
9.854/1999. 

VI. QUE está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra a mesma 
Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública Federal, Estadual, 
Municipal ou do Distrito Federal, 

não está impedida de transacionar com administração pública municipal ou qualquer de suas 
entidades direta. 

VII. QUE NÃO possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal 
exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, nos 
termos do inciso III, do art. 90  da Lei n. 8.666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar 
n° 04/90. 
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O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

(Município/UF), (dia) de (mês) de 2021. 

Razão Social - CNPJ: 
Nome Completo do Representante Legal 

Rua José Joaquim de Souza, n 10, Centro, Pedra Branca - CE, CEP: 63.630-000 
Telefone: (88) 2191-1492 

CPJ: 07.726.54010091-04 



(Papel timbrado da empresa) 

ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA - CE 
Ref.: Pregão Eletrônico n° /2021/PE 

(a) , portador (a) da Cl RG n° 
CPF residente à rualav 

n° , bairro , cidade de 
UF , representante devidamente constituído da empresa 

- CNPJ: (doravante denominado 
Licitante), para fins do disposto do Edital acima citado, declara, sob as penas da lei, em especial 
oart. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e que o 
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fatoda licitação acima citada, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutido ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima citada, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 
C) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima citada quanto a participar ou 
não da referida licitação; 
d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 
licitação acima citada antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
e) que os preços apresentados na Proposta de Preços estão de acordo com os preços 
praticados na região, bem como, não sendo superfaturados ou abusivos; 
f) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido com ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura de Pedra 
Branca antes da abertura oficial das propostas; e 
g) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

(Município/UF), (dia) de (mês) de 2021. 

Razão Social - CNPJ: 
Nome Completo do Representante Legal 

Sr. 



Marca Quant. Valor 
Unit 

Item Descrição 
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ANEXO VII 
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVOCONTRATO ADMINISTRATIVO N° 

/2021 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de ..................., Estado de 
.... , de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE , ESTADO 

DO inscrita no CNPJ sob o n° ........................ , sediada na 
......n° ...... , Centro - CEP. ......................., neste ato representado pelo(a) 

Secretário(a), o(a) Sr(a) brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade RG sob o n° xxx.xxx.xxx Órgão expedidor/UF e inscrito no CPF sob o n° 
xxx.xxx.xxx-xx, doravante denominado "CONTRATANTE", e do outro lado a empresa 
inscrita no CNPJ sob o n° , estabelecida a , n° , bairro , cidadede , neste 
ato representada pelo Sr. , portador do CIRG n° SSP/PR e CPF n° doravante 
denominada "CONTRATADA", nos termos da Lei Federal n° 10.520/2002, bem como, aplicar-
se-ão subsidiariamente as normas constantes das Leis 8.666/93 e suas alterações e das demais 
normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Eletrônico N° ./2021/PE, 
firmam o presente Instrumento Contratual, obedecidas as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento contratual tem por objeto a Registro de Preços para futura e 
eventual aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para uso na merenda 
escolar das escolas municipais de ensino fundamental, Saúde infantil, creches do Município 
de Pedra Branca - CE, conforme condições e especificações constantes no Termo de Referência 
(anexo 1) do edital do Pregão Eletrônico n° ...../2021/PE, conforme tabela abaixo: 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 
2.1. Para a presente contratação foi realizada a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico n° 

/2021 /PE, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 
3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02 e suas 
alterações, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de 
direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE ENTREGA 
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4.1. A vigência do presente contrato é contada da assinatura do contrato, até a data de ../ 
/2021. 

4.2. O contrato poderá, todavia, por acordo das partes, ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que seja de interesse da Contratante, mediante 
termo próprio, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, 
conforme faculta o inciso 11, do artigo 57 da Lei n.° 8.666/93. 

4.1. Os produtos deverão ser entregues/fornecidos em até 02 (dois) dias úteis, nas quantidades 
solicitadas, mediante apresentação da NAD (Nota de Autorização de Despesa), conforme a 
necessidade das Secretarias Municipais; 

4.1.1. O Local de entrega dos itens objeto desta licitação deverá ser entregues de acordo com as 
necessidades da Secretaria requisitante em local designado na Nota de Autorização de Despesa 
(NAD), com frete e descarga às expensas da contratada, de segunda a sexta feira das 08:00 horas 
às 12:00 horas (horário local) sujeito a conferência, ou em outro local dentro do município de 
Pedra Branca de acordo com a necessidade da Secretaria requisitante. 

4.3. As aquisições decorrentes do presente Contrato serão formalizadas pela retirada da Nota de 
Autorização de Despesa (NAD) pela CONTRATADA; 
4.3.1. O prazo para a retirada da nota de autorização de fornecimento, será de até 24 (vinte 
e quatro) horas contados da ciência da convocação; 
4.3.2. A CONTRATADA, quando do recebimento da Nota de autorização de Despesa 
(NAD), deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver 
recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

4.4. É de responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos itens, no horário, local e prazo 
estipulado, bem como nas condições estabelecidas neste termo; 

4.5. A empresa deverá colocar a disposição do contratante todos os meios necessários à 
comprovação da qualidade de fabricação dos produtos, permitindo verificação de sua 
conformidade com as especificações. 

4.6. Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagens ou condições diferentes das 
solicitadas 

4.7. Os produtos licitados serão avaliados em relação à conformidade, especificação, bem como 
qualidade e quantidade, de acordo com o edital e seus anexos, proposta de preços; após a Nota 
Fiscal será atestada e encaminhada para pagamento; 

4.8. Todas as despesas de seguro, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento serão responsabilidade da contratada; 
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4.9. A empresa não poderá exigir quantidade mínima para solicitação dos itens e serviços 
licitados. 

4.10. Serão recebidos apenas os itens nas quantidades estabelecidas nas Notas de Autorizações 
de Despesa embalados adequadamente e de acordo com as exigências deste termo; 

4.11. A Contratada deverá colocar a disposição do contratante todos os meios necessários a 
comprovação de qualidade dos produtos, permitindo a verificação de sua conformidade com as 
especificações; 

4.12. A Contratada deverá submeter-se à fiscalização da Prefeitura Municipal; 

4.13. Apresentada a Nota Fiscal, caberá ao fiscal da Ata de Registro de Preços atestar a regular 
entrega dos produtos, conferindo as quantidades solicitadas e entregues, apresentação das 
certidões de regularidade fiscal, encaminhando os documentos para as providencias relativas aos 
pagamentos aprovados pela fiscalização; 

4.14. Reserva-se a Prefeitura Municipal de Pedra Branca - CE o direito de não aceitar os 
produtos cuja qualidade seja comprovadamente baixa ou que não estejam adequadas as 
especificações deste termo. 

4.15. Os produtos fornecidos em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e 
na proposta do adjudicatário serão rejeitados parcialmente ou totalmente, conforme o caso. 

4.16. Em caso de não cumprimento das especificações exigidas, ou de erro e defeito na entrega 
do item, a Contratada deverá retirar o item no local em que foi entregue, arcando com todas as 
despesas decorrentes da troca do item solicitado. 

4.17. A PREFEITURA terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para aceitar os produtos 
fornecidospela CONTRATADA, sendo que os pneus serão recebidos da seguinte forma: 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material 
com aespecificação; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequenteaceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento; 
C) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 

4.18. Os produtos entregues em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e 
na proposta do adjudicatário serão rejeitados parcialmente ou totalmente, conforme o caso: 
a) Quanto a problemas de qualidade dos produtos ou das condições das embalagens, a 
empresa detentora do registro de preços notificada pela PREFEITURA será responsável pela troca 
do produto que apresentar problemas, observando o prazo máximo de 05 (cinco) dias; 
b) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
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substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
C) na hipótese de substituição, a empresa detentora do registro de preços deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, 
contados da notificação por escrito, mantidos os preços inicialmente registrados. 
d) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
e) na hipótese de complementação, a empresa detentora do registro de preços deverá fazê-la 
em conformidade com a indicação da Prefeitura, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados 
da notificação por escrito, mantidos os preços inicialmente registrados. 

4.19. Após a entrega dos produtos, caso esteja comprovado o não cumprimento das 
especificações do mesmo, o município reserva—se o direito de substitui-lo, complementá-lo ou 
devolvê-los. 

4.20. Em caso de irregularidade não sanada pela empresa detentora do registro de preços, o 
servidor responsável pelo recebimento reduzirá a termos os fatos ocorridos e encaminhará ao 
órgão competente para providências de penalização. 

4.21. Apresentadas irregularidades ou defeitos, a contratada será notificada pelo fiscal de 
Contrato e terá prazo de 02 (dois) dias úteis dias para proceder à regularização. Findo esse prazo, 
em não se manifesto ou não regularizando, a Secretaria requisitante certificará o fato e submeterá 
ao Prefeito Municipal para que se manifeste quanto à rescisão contratual. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E 
REAJUSTAMENTO 
5.1. O valor global do presente contrato é de R$  
5.1.1. Os pagamentos corresponderão aos produtos efetivamentos entregues, observados os 
valores unitários apresentados pela proponente por ocasião da licitação, mediante apresentação das 
Notas Fiscais apresentadas e devidamente atestadas, e serão efetuados através de Ordem Bancária, 
no prazo de até 30 (trinta) dias conforme disponibilidade financeira do órgãos, contados a partir 
do recebimento e atestação das referidas notas fiscais pelo servidor responsável designado pela 
secretaria solicitante. 

5.2. A Contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, anexando juntamente com a Nota 
Fiscal, as certidões de regularidade fiscal as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda, 
Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Trabalhista atualizadas até a data da emissão da Nota 
Fiscal do mês de sua competência. 

5.2.1. A validade das certidões deverá ser correspondente a programação de pagamento, 
constante no "item 5.1.1.", devendo a CONTRATADA ficar responsável pela conferência de tal 
validade. 

5.3. O CNPJ da Contratada constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da documentação 
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apresentada no procedimento licitatório. 

5.4. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal, correspondente à entrega do produto 
entregue, com todos os campos preenchidos, sem rasuras devendo ainda estar acompanhada da 
cópia da Nota de Autorização de Despesa (NAD) autorizadas pela Secretaria Municipal solicitante. 

5.5. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção montaria. 

5.6. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à Contratada para retificação e 
reapresentação. O prazo para o pagamento passará a fluir após a sua reapresentação; 

5.7. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas, simultaneamente, 
com parcela vinculada ao evento cujo descumprirnento der origem à aplicação da penalidade. 

5.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado. 

5.9. Em hipótese alguma haverá pagamento antecipado. 

5.10. Não haverá reajuste de preços durante a vigência deste contrato, salvo nas 
hipótesesprevistas no Art. 65 e seguintes da Lei Federal 8.666/93. 

5.10.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPMIFGV. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1. As despesas relativas a esta contratação correrão por conta de recursos próprios do orçamento 
da entidade, sendo na seguinte dotação 
orçamentária......................................................... 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÃOES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
7.1. São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA as seguintes: 
7.1.1. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal, por 
escrito, em duas vias e entregues mediante recibo. 

7.1.2. Executar a entrega dos equipamentos de acordo com a necessidade de cada secretaria, 
mediante apresentação da Nota de Autorização de Despesa (NAD), nos termos estipulados na 
proposta preços e Termo de Referência do edital de licitação; 

7.1.3. Fornecer os produtos de acordo com o prazo e condições avençados no presente Edital, 
observando todas as condições previstas no contato a ser estabelecida entre as partes. 
7.1.4. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos, de seu estabelecimento até o local 
determinado para entrega, sem ônus para o Município, substituindo imediatamente, e às suas 
expensas, em caso que se verificar defeito, adulterações ou incorreções. 
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7.1.5. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal de 
s do edital, responsabilizando-se por eventuais Pedra Branca, de acordo com as especificaçõe  

prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas. 

7.1.6. Substituir, às suas expensas, no prazo de 05 (cinco) dias, após notificação formal, os 

equipamentos entregues em desacordo com as especificações deste edital, conforme anexos e com 
as respectivas propostas, ou que apresente vício de qualidade (que apresentem problemas na 

utilização). 
7.1.7. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 

normas regulamentadoras pertinentes. 
7.1.8. Respeitar a legislação vigente para cada tipo de equipamento a ser fornecido. 

7.1.9. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições 
ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto 

deste edital. 
7.1.10. A CONTRATADA obriga-se a substituir prontamente os itens que estiverem em 
desacordo com o que foi solicitado pelo fiscal do contrato,- 

7.1.11. Não realizar subcontratação total ou parcial do fornecimento, sem anuência da 
Prefeitura Municipal de Pedra Branca/CE. No caso de subcontratação autorizada pela Prefeitura, a 
Contratada continuará a responder direta e exclusivamente pelas entregas e pelas responsabilidades 
legais e contratuais assumidas. 
7.1.12. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução do Contrato ou em conexão com ele, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por 
parte da Prefeitura. 

7.1.13. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de 
trabalho com seus empregados, em virtude da execução da presente Ata de Registro de Preço ou 
em conexão com ele, ainda que ocorridos em dependências da Prefeitura. 
7.1.14. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, 
de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da entrega. 

7.1.15. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 
exercida por esta Prefeitura. 

7.1.16. Indenizar terceiros e/ou a própria Prefeitura mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a 
detentora do registro de preços adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às 
exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes. 

7.1.17. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 
7.1.18. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
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assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.1.19. Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer 
condições inadequadas à entrega dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita execução do contrato, bem como de quaisquer irregularidades ocorridas no fornecimento 

doobjeto; 
7.1.20. Em caso do não cumprimento das especificações exigidas no edital, a contratada se 
responsabilizará pela realização de nova entrega de produto, sem ônus algum à contratante; 
7.1.21. A contratada reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa nas situações prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93; 

7.2. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 
7.2.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a empresa Contratada possa executar 
o objeto adjudicado dentro das especificações. 

7.2.2. Emitir Nota de Autorização de Despesa, no valor e quantidades a serem 

adquiridas/contratada; 
7.2.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do Contrato nos termos 

do art. 67, da Lei n° 8.666/93. 
7.2.4. Convocar a Contratada para a retirada da Nota de Autorização de Despesa dos itens 
licitados no valor e quantidade a ser adquirida/contratada; 
7.2.5. Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos produtos, objeto da 
contratação; 
7.2.6. Observar que sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação da licitante 
contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento das obrigações e encargos sociais e 
trabalhistas pela contratada; 

7.2.7. Receber ou rejeitar os produtos no todo ou em parte, prestados em desacordo com as 
obrigações assumidas,- 

7.2.8. Atestar as notas fiscais, mediante efetiva entrega do objeto deste Contrato, conforme 
Nota de Aturoziação de Despesa (NAD); 

7.2.9. Comunicar por escrito e tempestivamente ao contratado qualquer alteração ou 
irregularidade na execução do Contrato; 

7.2.10. Comunicar imediatamente a Contratada, qualquer irregularidade no fornecimento do 
objeto licitado e/ou vício no produto adquirido para que seja providenciada a regularização no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas do recebimento da comunicação; 

7.2.11. Receber, analisar e decidir sobre os produtos entregues em prazo não superior a 05 
(cinco) dias úteis, atestando a Nota Fiscal e encaminhando para o pagamento; 
7.2.12. Efetuar o pagamento nas condições e prazos estipulados. 

7.2.13. Notificar, por escrito, à empresa detentora do registro de preços, a ocorrência de 
eventual imperfeição no curso da entrega do equipamento, fixando prazo para sua correção. 

7.2.14. Fiscalizar livremente a entrega, não eximindo a empresa detentora do registro de preços 
de total responsabilidade quanto à execução da mesma. 

7.2.15. Acompanhar a entrega, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou 
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suspensão da execução; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, a entrega de equipamento fora 
das especificações deste Edital 

7.2.16. Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto neste edital, e em tudo o mais que se relacione com o 
fornecimento, desde que não acarrete ônus para a SECRETARIA ou modificação no Contrato; 

7.2.17. Disponibilizar local para recebimento e guarda do equipamento. 
7.2.18. Aplicar as sanções administrativas por descumprimento do pactuado no Contrato; 
7.2.19. Aplicar a Contratada as penalidades, quando for o caso; 

7.2.20. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito reajustamento de preços ou 
a atualização monetária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS 
MULTAS 
8.1. As penalidades contratuais aplicáveis são: 
a) Advertência; 
b) Multa de 053% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até 
0300 (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato 
C) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 
30 (trinta) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos 
de inadimplemento contratual; 
e) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 
f) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja 
promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da 
autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

8.1.1. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 

8.2. O Contratado que atrasar a entrega do objeto ou inadimplir o contrato incorrerá nas 
penalidades administrativas previstas no art. 86 da Lei n° 8.666/93 e art. 70  da Lei n°10.520/02. 

8.3. A multa moratória, quando cabível, será da ordem de 1% (um por cento) ao dia, até chegar 
olimite de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 

8.4. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% (vinte 
porcento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 

8.5. A aplicação das multas não afasta as demais penalidades, a seguir tipificadas: 
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a) Não celebra o contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 

02anos; 

b) Deixar de entregar a documentação: impedido de licitar e contratar com a 

AdministraçãoPública por 02 anos. 

C) Apresentar a documentação falsa: impedido de licitar e contratar com a 

AdministraçãoPública por 02 anos. 

d) Atraso na execução do objeto: impedido de licitar e contratar com a Administração 

Públicapor 02 anos. 

e) Não mantiver a proposta: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 

por02 anos. 
f) Falhar na execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública por 02 anos. 

g) Fraudar a execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a 

AdministraçãoPública por 02 anos. 

h) Comportar-se de modo inidôneo: impedido de licitar e contratar com a 

AdministraçãoPública por 02 anos. 

1) Cometer fraude fiscal: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 
02anos 

j) Declaração de Inidoneidade. 

8.6. De qualquer sanção imposta, a Fornecedora poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, contado da intimação do ato, oferecer recurso à Secretaria de Saúde do Município de 

Pedra Branca - CE, devidamente fundamentado. 

8.7. As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente. 

8.8. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às 

mesmas condições estabelecidas neste Edital. 

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

9.1. A Contratada reconhece há prerrogativas inseridas no artigo 77 e seguintes, da Lei 

8.666/93,que estipula a rescisão Administrativa. 

9.2. Nos casos de rescisão, previstos nos incisos 1 a XI e XVIII do artigo 78 da Lei 

8.666/93, sesujeita a contratada ao pagamento de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do 
Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida por um servidor nomeado para esta 
finalidade. 

10.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
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CONTRATADA; 

10.1.2. No desempenho de suas atividades é assegurado ao fiscal de contrato o direito de 
verificara perfeita execução do presente, ajuste em todos os termos e condições, acompanhamento 
da execução dos produtos entregues, e o apontamento de irregularidades caso verificadas; 

10.1.3. A fiscalização por parte do Município não eximirá nem reduzirá, em nenhuma hipótese, 
as responsabilidades do Contratado(a) sobre eventuais faltas que venha a cometer, mesmo que não 
indicada pela fiscalização; 

10.1.4. Todas as ocorrências que vierem a prejudicar a regular execução do objeto do presente 
contrato deverão ser comunicadas, imediatamente á Administração Pública, bem como o fiscal de 
contrato que notificará a Contratado(a) para que tome as devidas providências. 

10.2. A contratada obriga-se a entregar os produtos conforme especificação estabelecida no 
edital. 
10.3. Será facultado ao Contratado(a) no prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentar defesa escrita. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇAO APLICÁVEL AO 
CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS 

11.1. Aplica-se a Lei n°. 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em especial 
aos seus casos omissos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.1. Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Pregão Eletrônico n° 

/202 1/PE, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela 
CONTRATADA, no certame licitatório. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1. O contratante promoverá a publicação resumida do presente instrumento de contrato na 
imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura, conforme dispõe o art. 61 da Lei n° 8.666/93: 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Como condição para o pagamento, a Contratada deverá se encontrar nas mesmas 
condições requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos pagamentos 
relativos aos produtos entregues e aceitos. 

14.2. A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

14.3. As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei 
acimareferida. 
14.3.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão por intermédio de lavratura de 
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Ç  à  ,ro.)A 
Prefeitura Municipal de Pedra Branca 

Estado do Ceará 

termo aditivo ou apostilamento ao presente contrato administrativo; 

 

 

14.4. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e a Lei 
10.520/02 no que não colidir com a primeira e as demais normais aplicáveis. Subsidiariamente, 
aplicar-se-ão os princípios gerais de direito; 

14.5. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Pedra 
Branca-CE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

1 5. 1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Pedra Branca - CE, com recusa expressa 
de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente instrumento contratual, 
em duas vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas testemunhas 
idôneas e civilmente capazes. 

Pedra Branca - CE, ... de......................2021. 

SECRETARIA DE SAÚDE 
CONTRATANTE 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Nome Da Empresa - Representante Legal 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

Nome:CPF: Nome:CPF: 
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